LEI Nº 3.010,  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009.


Institui a Semana Municipal de Combate e Prevenção de Incêndios Florestais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituída a Semana Municipal de Combate e Prevenção de Incêndios Florestais, destinada a promover a conscientização sobre os malefícios das queimadas irregulares, bem como prevenir suas ocorrências.

§ 1º . A Semana Municipal de Combate e Prevenção dos Incêndios Florestais acontecerá anualmente, sempre na primeira semana de setembro.

§ 2º . Compete ao Chefe do Executivo definir o órgão da administração Municipal que, em conjunto com o CODEMA (Conselho Municipal de Meio Ambiente) planejará e executará as ações que integrarão a referida semana, priorizando, sobretudo, ações educativas nas redes pública e privada de ensino.

§ 3º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente para custear despesas com a realização da Semana Municipal de Combate e Prevenção de Incêndios Florestais.

Art. 2º. É facultado ao Executivo Municipal, através do órgão competente, buscar parcerias com outros órgãos e instituições afins, públicas e privadas, tais como IEF, IBAMA,  Corpo de Bombeiros, Polícia Florestal, instituições de ensino e organizações da sociedade civil, no sentido de potencializar os resultados desta campanha.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  13 de novembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

